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PARECER CEE/CES Nº 89/16                   APROVADO EM  16/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Engenharia de Alimentos - Bacharelado, ofertado pela UEPG.

RELATOR: DÉCIO SPERANDIO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti,  por  meio  do  ofício  CES/Seti nº  179/16,  de  18/04/16 (fl.  244)  e
Informação Técnica nº 71/16 - CES/SETI (fl.  243), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG),  município de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 95/16 de 04/04/16 (fl.  03), a renovação de reconhecimento do curso
de graduação em Engenharia de Alimentos - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa  (UEPG), sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Engenharia  de  Alimentos -
Bacharelado, obteve a renovação de reconhecimento  pelo Decreto Estadual nº
1072/11,  de  13/04/11, com  fundamento  no  Parecer  CEE/CES  nº  52/10  de
09/02/10,  e 233/10,  de 09/11/10 pelo prazo de  05 (cinco) anos, de  13/04/11 a
13/04/16.

O  Projeto  Político  –  Pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução nº  51/15-Cepe/UEPG, em vigor  a partir  do presente ano, possui as
seguintes características: 
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Carga horária: 4.314 (quatro mil, trezentas e quatorze) horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: período integral
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 07  
(sete) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 74 e 75)
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1.4  Objetivos do curso

O  curso  tem  por  finalidades,  formar  profissionais  com  o  título  de
Engenheiro de Alimentos, capacitados a:
- desenvolver, conceber, operar e otimizar os processos de fabricação de
alimentos;
-especificar,  desenvolver  e  melhorar  matérias-primas,  produtos  e
embalagens;
- idealizar, implementar e projetar a Indústria de Alimentos;
- aproveitar de maneira racional as reservas de Agricultura, Pecuária e
Pesca.

Campos de atuação:
Indústrias e empresas do ramo de alimentos, idealizando, projetando e
melhorando suas instalações; concebendo, operando e otimizando seus
processos  de  fabricação;  especificando,  desenvolvendo  e  melhorando
suas  matérias-primas  e  produtos  finais,  embalagens  e  controle  de
qualidade.
Pode  ainda  trabalhar  em  órgãos  públicos  e  privados  na  produção,
pesquisa, ensino e extensão.
O engenheiro de alimentos pode trabalhar como empregado, empregador
ou como autônomo.
(fl. 21)

1.5  Perfil Profissional do egresso

O Engenheiro de Alimentos deverá ter:
-  sólidas  formações  básicas,  aliadas  à  capacidade  para  enfrentar  e
solucionar  problemas  relativos  à  ciência,  tecnologia  e  Engenharia  de
Alimentos  e para buscar contínua atualização e aperfeiçoamento;
- Conhecimento de ciência, tecnologia e engenharia de alimentos e aplicá-
los  no  armazenamento,  conservação  e  transformação  de  produtos
agropecuários,  transporte  e  comercialização  de  alimentos,  observando
aspectos  químicos,  físicos,  microbiológicos,  sensoriais,  nutricionais,
econômicos, sociais e industriais;
- capacidade de utilização da informática como instrumento do exercício
da Engenharia de Alimentos;
- capacidade de expressão com linguagem culta;
-  domínio  das técnicas básicas de gerenciamento e administração dos
recursos utilizados na profissão;
- formação abrangente que lhe propicie sensibilidade para as questões
humanísticas, sociais e ambientais;
- formação ético-profisional;
- visão empreendedora e perfil pró-ativo;
- raciocínio lógico para identificar e solucionar problemas.
(fl. 22)
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1.6 Coordenador do Curso 

A instituição indicou como coordenador do curso o Professor
Marco  Aurélio  Praxedes,  Graduado  em  Engenharia  Química (1998)  –
Universidade  Estadual  de  Maringá (UEM),  Mestre  (2001)  e  Doutor  (2006)  em
Engenharia Química (UEM), Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (Tide). (fl. 89)

1.7 Quadro de Docentes 

O quadro de docentes é constituído de 45 (quarenta e cinco)
professores,  sendo  08 (oito)  pós-doutores,  21 (vinte e um) doutores,  10  (dez)
mestres,  04 (quatro) especialistas  e 02 (dois) graduados. Quanto ao regime de
trabalho,  32 (trinta e dois) possuem  Regime de Trabalho em Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva (Tide), 11 (onze) possuem Regime de Trabalho em Tempo
Integral (RT- 40) e 02 (dois) possuem Regime Parcial (RT- 20).  (fls. 245 à 257)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 258)

2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Engenharia  de  Alimentos-
Bacharelado,  ofertado  pela Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa (UEPG),
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2014), e
obteve o Conceito Preliminar de Curso (CPC-3), ficando dispensado de avaliação
externa,  com  fundamento  no  artigo  52,  da  Deliberação  nº  01/10-CEE/PR,
conforme extrato à folha 242.

Chama  a  atenção,  no  item  1.8  Relação
Ingressantes/Concluintes, o alto número de formandos no ano de 2012 e o baixo
número de concluintes no ano de 2013.

A oferta da disciplina de Libras nos cursos de bacharelado da
instituição é regulamentada pela Resolução nº 015/14, de 15/04/14-Cepe/UEPG. 
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Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Engenharia  de  Alimentos -
Bacharelado, da Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG), município  de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  05
(cinco) anos, de  14/04/16 até  13/04/21 com fundamento nos artigos 48 e 52 da
Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de  4.314 (quatro mil,  trezentas e quatorze) horas, regime de matrícula
seriado  anual,  turno  de  funcionamento  período  integral,  40 (quarenta)  vagas
anuais e período de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 07 (sete)
anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

Recomenda-se  o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
             Décio Sperandio
                       Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 16 de agosto de 2016.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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